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<!ID627274-0> DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 936.780,00, para reforço de do-

tações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea "d", da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de

janeiro de 2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 936.780,00

(novecentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta reais), para atender às programações indicadas no

Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de excesso de

arrecadação, sendo:

I - R$ 761.991,00 (setecentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e um reais) de recursos

próprios não-financeiros; e

II - R$ 174.789,00 (cento e setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais) de recursos

de convênios.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do

Anexo II deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Guido Mantega

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36208 - HOSPITAL CRISTO REDENTOR S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 65.781 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDI-
CO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOS-
P I TA L A R 

65.781 

10 302 0023 4302 0103 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO ME-
DICO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR - NO MUNICIPIO DE PORTO
ALEGRE - RS

65.781 

S 3 2 90 0 250 61.371 

S 3 2 90 0 281 4.410 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 65.781 

TOTAL - GERAL 65.781 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36209 - HOSPITAL FEMINA S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 12.649 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDI-
CO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOS-
P I TA L A R 

12.649 

10 302 0023 4302 0105 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO ME-
DICO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR - NO MUNICIPIO DE PORTO
ALEGRE - RS

12.649 

S 3 2 90 0 250 11.454 

S 3 2 90 0 281 1.195 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 12.649 

TOTAL - GERAL 12.649 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36210 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 858.350 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDI-
CO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOS-
P I TA L A R 

858.350 

10 302 0023 4302 0107 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO ME-
DICO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR - NO MUNICIPIO DE PORTO
ALEGRE - RS

858.350 

S 3 2 90 0 250 689.166 

S 3 2 90 0 281 169.184 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 858.350 

TOTAL - GERAL 858.350 
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<!ID627274-0> DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 936.780,00, para reforço de do-

tações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea "d", da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de

janeiro de 2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 936.780,00

(novecentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta reais), para atender às programações indicadas no

Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de excesso de

arrecadação, sendo:

I - R$ 761.991,00 (setecentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e um reais) de recursos

próprios não-financeiros; e

II - R$ 174.789,00 (cento e setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais) de recursos

de convênios.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do

Anexo II deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Guido Mantega

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36208 - HOSPITAL CRISTO REDENTOR S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 65.781 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDI-
CO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOS-
P I TA L A R 

65.781 

10 302 0023 4302 0103 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO ME-
DICO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR - NO MUNICIPIO DE PORTO
ALEGRE - RS

65.781 

S 3 2 90 0 250 61.371 

S 3 2 90 0 281 4.410 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 65.781 

TOTAL - GERAL 65.781 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36209 - HOSPITAL FEMINA S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 12.649 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDI-
CO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOS-
P I TA L A R 

12.649 

10 302 0023 4302 0105 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO ME-
DICO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR - NO MUNICIPIO DE PORTO
ALEGRE - RS

12.649 

S 3 2 90 0 250 11.454 

S 3 2 90 0 281 1.195 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 12.649 

TOTAL - GERAL 12.649 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36210 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S. A.

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0023 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 858.350 

AT I V I D A D E S 

10 302 0023 4302 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO MEDI-
CO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOS-
P I TA L A R 

858.350 

10 302 0023 4302 0107 FUNCIONAMENTO DE HOSPITAIS DA REDE
PUBLICA FEDERAL DE ATENDIMENTO ME-
DICO AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
HOSPITALAR - NO MUNICIPIO DE PORTO
ALEGRE - RS

858.350 

S 3 2 90 0 250 689.166 

S 3 2 90 0 281 169.184 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 858.350 

TOTAL - GERAL 858.350 



Nº 133, segunda-feira, 14 de julho de 2003 1 5ISSN 1677-7042

ANEXO II

(Demonstrativo de que trata o art. 4o-, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões
Item Reserva constante do Decreto no- 4.708,

de 2003
Acréscimo das autorizações para

despesas discricionárias
Poder Executivo 245,9 0,9

<!ID627275-1> DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 32.998.000,00, para reforço de dotações
consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização constante do art. 4o-, inciso VI, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 32.998.000,00 (trinta e dois milhões,
novecentos e noventa e oito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

<!ID627275-2>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F J

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 32.998.000 

AT I V I D A D E S 

12 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS

32.998.000 

12 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS SOCIAIS - NACIO-
NAL

32.998.000 

F 1 1 90 0 100 32.998.000 

TOTAL - FISCAL 32.998.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.998.000 

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 32.998.000 

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 0717 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE
INCORPORACAO DE DECISAO JUDICIAL -
3,17%

32.998.000 

04 122 0750 0717 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE
DE INCORPORACAO DE DECISAO JUDI-
CIAL - 3,17% - NACIONAL

32.998.000 

F 1 1 90 0 100 32.998.000 

TOTAL - FISCAL 32.998.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.998.000 

ANEXO III

Demonstrativo de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003

R$ Milhões

ITENS
(1)

D O TA Ç Ã O
AT U A L

(2)

PREVISÃO
DEC. 4.708 (3)

MARGEM PARA
CRÉDITO EM

NÃO-DISCRICIO-
NÁRIAS

M O V I M E N TA Ç Ã O
LÍQUIDA DO

C R É D I TO

(A) (B) (C) = (B) - (A) (D)

PESSOAL 77.183,3 78.822,6 1.639,3 0,0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.708, de 28 de maio de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 336, de 11 de julho de 2003. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória no- 124, de 11 de julho de 2003.

CASA CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID626197-0>

<!ID627279-0> DELIBERAÇÃO No- 73, DE 11 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada no-

03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento ao disposto na
Lei no- 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei no- 8.685, de 20 de
julho de 1993, Medida Provisória no- 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, alterada pela Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto
no- 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1o- Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei no-

8.313/91.

030092 - Enigmas Brasileiros
Processo: 52800.001352/2003-11
Proponente: Coevos Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 27.527.464/0001-07
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: R$ 466.008,98
Banco: 001- Agência: 0287-9 - Conta Corrente: 17.589-7
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 2o- Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos, atra-
vés da comercialização de Certificados de Investimento nos termos do
Art. 1o- da Lei no- 8.685, de 20 de julho de 1993 e mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei no-8.313/91.

024220 - BR - 163
Processo: 01400.008761/2002-30
Proponente: Caradecão Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 03.011.536/0001-09
Valor Aprovado no Art. 1o- da Lei no- 8.685/93: R$ 2.660.755,00
Banco: 001- Agência: 3455-X - Conta Corrente: 9.999-6
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: R$ 800.000,00

Banco: 001- Agência: 3455-X - Conta Corrente: 8.888-9
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

030012 - Casa da Mãe Joana
Processo: 52800.000570/2003-39
Proponente: Mac Comunicação e Produção
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 40.426.918/0001-11
Valor Aprovado no Art. 1o- da Lei no- 8.685/93: R$ 2.275.588,28
Banco: 001- Agência: 3100-3 - Conta Corrente: 5.013-X
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: R$ 2.275.588,28
Banco: 001- Agência: 3100-3 - Conta Corrente: 5.014-8
Prazo de Captação: até 31/12/2003.

Art. 3o- Aprovar o redimensionamento do projeto audiovisual
relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos, através da comercialização de Certificados de Investimento
nos termos do Art. 1o- da Lei no- 8.685, de 20 de julho de 1993 e
mediante doações ou patrocínios, na forma prevista nos Arts. 25 e 26
da Lei no- 8.313/91.

011954 - O Homem que Inventou uma História de Cinema
Processo: 01400.004149/2001-15
Proponente: Lapfilme Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 54.110.644/0001-40
Valor Aprovado na Lei no- 8.313/91: R$ 258.988,00

Presidência da República
.


